Legismap Roncarati
Parecer CFM n° 24/19 recomenda parametros para unidades de terapia intensiva e cuidados intermediarios

As unidades de terapia intensiva (UTI) e de cuidados intermediarios (UCl) devem estabelecer
critérios de qualidade e definir competéncias na composicdo das equipes. E isto que orienta

o Parecer n?2 24/19, do Conselho Federal de Medicina (CFM), afim de prevenir distorcdes éticas e
garantir seguranca no tratamento intensivo dispensado aos pacientes criticamente enfermos.

O parecer é resultado de ampla discussao da Camara Técnica de Medicina Intensiva do CFM sobre a
Resolucdo n? 7/10 (RDC 7), da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa), que recebeu varios
guestionamentos referentes ao exercicio profissional e dimensionamento de equipes de UTI.

De relatoria do entao conselheiro federal Hermann von Tiesenhausen, o documento delimita trés
niveis de cuidado, descreve as caracteristicas préprias de cada unidade segundo o grau de
complexidade e gravidade da condicdo de salde, além de detalhar a habilitacdo exigida e as
atribuicdes da equipe, dos coordenadores e dos médicos responsaveis técnicos.

“Essas unidades devem funcionar em espaco fisico com estrutura de suporte tecnolégico adequada
e contar com recursos humanos dimensionados e apropriadamente qualificados para a funcao e
com protocolos e gestao de processos que garantam assisténcia segura e de qualidade ao paciente
grave, como preconizam resolu¢des da Anvisa e as Resolucdes CFM n? 2.056/13 e 2.153/16",
pontua Tiesenhausen.

Responsavel técnico - O Parecer CFM n? 24/19 indica que a coordenacdo e a supervisao da unidade
e do grupo multiprofissional cabem a equipe médica, composta por coordenador e/ou responsavel
técnico, intensivista diarista (rotina) e plantonista, cada um com responsabilidades e atuacao
especificas. O responséavel técnico também deve ser intensivista.

Nas UCI, a equipe multidisciplinar deve ser a mesma descrita para as UTI, variando apenas o seu
dimensionamento. O médico coordenador nas duas modalidades de internacao pode acumular a
funcado de diarista/rotina e visita horizontal nas UCI. A especialidade também é considerada para
composicao da equipe. A UTI/UCI Pediatrica, por exemplo, deve ter como responsavel técnico um
pediatra com habilitacdo em medicina intensiva pediatrica; ja a UTI Neonatal, um médico
especialista em pediatria com area de atuagao em neonatologia ou em medicina intensiva
pedidtrica. O parecer estabelece que, na UTI Pediétrica, a proporcao ideal de médicos é de um
diarista e um plantonista para cada 10 leitos, enquanto na UCI Pedidtrica ou Neonatal a proporcdo é
de um plantonista para cada 15 leitos.

Além de ressaltar que médicos, enfermeiros e fisioterapeutas plantonistas devem estar disponiveis
24 horas por dia, o Parecer CFM n? 24/19 também destaca a necessidade de outros profissionais
para compor a equipe multidisciplinar, como assistente social, farmacéutico, fonoaudidlogo,
nutricionista, odontologista e psicélogo.

Fonte: CFM, em 06.02.2020
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